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Estudo Técnico Preliminar 11/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 08361.002058/2023-03

2. Descrição da necessidade

2.1. Aquisição de material de consumo (água mineral, vasilhames, café, açúcar, copos descartáveis, gás de cozinha) para 
consumo do público em geral e servidores  da SR/PF/AP e DPF/OPE/AP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/SR/PF/AP ALBERTO CARLOS E SILVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A fornecedora ficará obrigada a fazer a entrega parcelada do material, imediatamente após o recebimento da requisição nos
seguintes endereços:

4.1.1. Os itens a serem entregues na SR/PF/AP:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO AMAPÁ - SR/PF/AP

Endereço: Rodovia Norte/Sul, s/nº, Infraero - CEP 68.908-910 - Macapá/AP

4.1.2.  Os itens a serem entregues na DPF/OPE/AP:

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL NO OIAPOQUE - DPF/OPE/AP

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, nº 500, Centro - CEP 68.980-000 - Oiapoque/AP

4.2.  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12(doze) meses, ou a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3. Só será permitida a aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP, junto às empresas que possuem a autorização de revenda
devidamente outorgada e em plena validade, conforme estabelecido na Resolução nº 51 de 30/11/2016, da Agência Nacional de
Petróleo – ANP;

4.4. Só será permitida a aquisição de água mineral junto às empresas que apresentem os seguintes documentos do fabricante dos
produto:

4.4.1.  Laudo de Análise atualizado expedido pelo D.N.P.M. ou laboratório por ele credenciado – constatando que o
produto atende às normas da Portaria nº 819/DNPM, de 03 de dezembro de 2018 e Resolução RDC/ANVISA nº 717, de
01 de julho de 2022;

4.4.2. Rótulo com aprovação do DNPM ou documento de aprovação do órgão competente (Portaria nº 470/99 – MME).

4.5. Só será permitida a aquisição de café, de empresas que apresentarem produto acompanhado do selo de pureza e/ou qualidade
Abic e, na ausência deste é obrigatório a apresentação de laudo de análise assinado por laboratório habilitado por órgão de
Vigilância Sanitária competente na União, Estados, Distrito Federal ou municípios, com nota de qualidade global mínima de 4,5
e máxima de 7,2 na escala sensorial do café;
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4.6. As empresas deverão comprovar a referida autorização no momento da apresentação da documentação de habilitação;

4.7. Mesmo tendo ocorrido o recebimento definitivo do material, caso, no momento do uso, esse apresente defeito ou sejam
impróprios para o consumo, deverá ser trocado pela empresa fornecedora, em prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento da
comunicação oficial da SR/PF/AP, sob pena de incorrer em ato que justifique sanção administrativa.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Buscou-se no mercado local, em sítios da internet especializados em vendas e no sistema Banco de Preços, empresas do
ramo que forneçam produtos que atendam às especificações do objeto da contratação pretendida neste procedimento, levando-se
em consideração o valor do frete, de forma a se obter o preço médio de cada item, condizente com a realidade local.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A aquisição dos materiais de consumo relacionados neste estudo é a solução encontrada para atender as demandas de 
consumo da SR/PF/AP e DPF/OPE/AP no período de 12 meses.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Através de levantamento das necessidades internas e de análise do histórico do consumo nos exercícios anteriores, 
ficaram concluídas as seguintes quantidades estimadas:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

01

Água Mineral, acondicionado em garrafões de polietileno, retornável,   com
capacidade para 20(vinte) litros, sem cavidades ou rebordos internos que possam
reter bactérias ou outras impurezas nocivas à saúde humana. Rótulo de Portaria
nº 470/99 – MME (dentro das Normas mais atuais de Segurança e Higiene), para
entrega parcelada, mediante requisição pelo período de 12(doze) meses, na SR/PF
/AP, em Macapá/AP.

445485

Recarga 
em 

Garrafão 
retornável 

de 20 lt.

3.000

02
Vasilhame de água mineral, capacidade de 20 litros, fabricado em polipropileno,
novo (1º uso), retornável, com prazo de validade no mínimo de 02 (dois)
anos, para entrega na SR/PF/AP, em Macapá/AP.

229112  Unidade  30

03
Açúcar tipo cristal ou triturado, composição origem vegetal, sacarose, aparência
homogênea, livre de sujidades, parasitos e larvas, cor branca.  01 kg,  para
entrega na SR/PF/AP, em Macapá/AP.

463988
 Pacote 01 

kg
420

04

Café torrado e moído, acondicionado em embalagem a vácuo, validade mínima
de 12 meses após a entrega definitiva, padrão tradicional ou superior, selo de
pureza e/ou qualidade Abic e, na ausência deste é obrigatório a apresentação de
laudo de análise assinado por laboratório habilitado por órgão de Vigilância
Sanitária competente na União, Estados, Distrito Federal ou municípios, com
nota de qualidade global mínima de 4,5 e máxima de 7,2 na escala sensorial do
café. 01 kg, para entrega na SR/PF/AP, em Macapá/AP.

463591  Pacote 1Kg 560
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05
Copo descartável,  Poliestireno, Capacidade: 180 ML, Aplicação: Água/Suco
e Refrigerante, Características Adicionais: Atóxico, De Acordo C/ Norma Abnt,
Nbr 14865, Cor: Branco, para entrega na SR/PF/AP, em Macapá/AP.

351876
 Pacote 100 

unid
600

06
Gás refino de petróleo, tipo: gás liquefeito de petróleo - GLP, uso: doméstico, em
botijão de 13kg retornável,  para entrega parcelada, mediante requisição pelo
período de 12(doze) meses, na SR/PF/AP, em Macapá/AP.

461652 Kg 780

07
Vasilhame de água mineral, capacidade de 20 litros, fabricado em polipropileno,
novo (1º uso), retornável, com prazo de validade no mínimo de 02 (dois)
anos, para entrega na DPF/OPE/AP, no município de Oiapoque/AP.

229112  Unidade 30

08
Açúcar tipo cristal ou triturado, composição origem vegetal, sacarose, aparência
homogênea, livre de sujidades, parasitos e larvas, cor branca.  01 kg,  para
entrega na DPF/OPE/AP, no município de Oiapoque/AP.

463988
 Pacote 01 

kg
200

09

Café torrado e moído, acondicionado em embalagem a vácuo, validade mínima
de 12 meses após a entrega definitiva, padrão tradicional ou superior, selo de
pureza e/ou qualidade Abic e, na ausência deste é obrigatório a apresentação de
laudo de análise assinado por laboratório habilitado por órgão de Vigilância
Sanitária competente na União, Estados, Distrito Federal ou municípios, com
nota de qualidade global mínima de 4,5 e máxima de 7,2 na escala sensorial do
café. 01 kg, para entrega na DPF/OPE/AP, no município de Oiapoque/AP.

463591
 Pacote 01 

kg
180

10
Copo descartável,  Poliestireno, Capacidade: 180 ML, Aplicação: Água/Suco
e Refrigerante, Características Adicionais: Atóxico, De Acordo C/ Norma Abnt,
Nbr 14865, Cor: Branco,

351876
 Pacote 100 

unid
400

11
Gás refino de petróleo, tipo: gás liquefeito de petróleo - GLP, uso: doméstico, em
botijão de 13kg retornável,  para entrega parcelada, mediante requisição pelo
período de 12(doze) meses, na DPF/OPE/AP, no município de Oiapoque/AP.

461652 Kg 156

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 83.959,28 (oitenta e três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito
centavos).

8.2. O Termo de Referência indicará o preço máximo aceitável de cada item a ser adquirido, de acordo com a pesquisa de preços
realizada.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A aquisição poderá ser feita na totalidade do objeto ou com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não foi identificada nenhuma contratação correlata ou independente.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000037/2023

II) Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

III) Id do item no PCA: 57

IV) Classe/Grupo: 7320

V) Identificador da Futura Contratação: 200402-12/2022

12. Resultados Pretendidos

12.1. A aquisição dos materiais suprirá a demanda nos exercícios de 2023/2024, corroborando para o bom desempenho das 
atividades meio e fim da SR/PF/AP e DPF/OPE/AP

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Necessidade de indicação de servidores para realizar o recebimento e conferência dos materiais  a serem entregues no NAD
/SELOG/SR/PF/AP e DPF/OPE/AP.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Deverão ser adotados, no que for possível e economicamente viável, critérios e práticas de sustentabilidade na elaboração
das especificações dos materiais a serem adquiridos. Observados todas as etapas da cadeia de produção, desde a extração da
matéria prima até o descarte final do produto.

14.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

14.2.1. A Contratada deverá observar e cumprir a legislação ambiental, pertinente ao objeto da licitação, na utilização, no 
transporte e no descarte dos produtos utilizados na execução contratual.

14.2.2. A escolha dos materiais, máquinas e equipamentos a serem aplicados/instalados deverão considerar os requisitos 
mínimos, estabelecidos em norma, para sustentabilidade, no que diz respeito ao consumo energético, hídrico e legislação 
ambiental.

14.2.3. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 01/2010/SLTI/MPOG, a Contratada deve 
observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber:

I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR -15448-1 e 15448-2;

II - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares;

III - que os bens sejam acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
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V - uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar, que utilizem 
energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável;

VI - automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação ambiental, iluminação 
tarefa, uso de sensores de presença;

VII - aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, 
transporte, armazenamento e seu aproveitamento.

14.2.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços, 
nos termos do art. 6 da IN 01/2010 SLTI.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Por meio do presente Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento DESCLARA que pe plenamente viável a 
abertura de processo de aquisição dos bens aqui relacionados, nos  termos da IN SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

LEILA SOARES ALVES DA COSTA
AADM

 

 

 

 

RAFAEL DE ALMEIDA MONTEIRO
AADM

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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